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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Corpo de Bombeiros Militar - CBM

O�cio nº 2313/2021/CBM-CPOF

A Sua Excelência a Senhora

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

NESTA

 

Assunto: Informações Técnicas para elaboração dos Anexos da LDO 2022.

  

Senhora Secretária,

 

Com os nossos cumprimentos, em atendimento ao O�cio nº 376/2021/SEPOG-GPG
(0015939235), encaminhamos a Vossa Excelência as informações solicitadas, concernentes à Lei de
Diretrizes Orçamentárias LDO, exercício 2022, referente a Unidade Orçamentária – UG: 15004 – CBMRO,
conforme se explicita no quadro síntese abaixo, e em seus desdobramentos nos quadros em anexo:

 
ÍTEM ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO
1 Demonstra�vo de Riscos Fiscais e Providências ANEXO DE RISCOS FISCAIS (Plan 1)

2 Es�ma�va de Receita  ANEXO ESTIMATIVA DE RECEITA (Plan 2)

3 Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores ANEXO DE METAS FISCAIS (Plan 3.1; 3.2; 3.3)

4 Origem e Aplicação dos Recursos Ob�dos com a Alienação de A�vos ANEXO DE METAS FISCAIS (Plan 4)

5 Es�ma�va e Compensação da Renúncia de Receita ANEXO DE METAS FISCAIS
NÃO HÁ (PLAN 5)

6 Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Con�nuado ANEXO DE METAS FISCAIS, (Plan 6)

 

 

 

 

Atenciosamente,

 

GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA - CEL BM
Comandante Geral do CBMRO 

Documento assinado eletronicamente por Gilvander Gregorio de Lima, Ordenador(a) de Despesa,
em 26/02/2021, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0016436303 e o código CRC CA0C3E12.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 0004.084464/2021-63 SEI nº 0016436303

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Descrição Valor Descrição Valor

Doenças graves (epidemia,pandemia) 1.500.000,00

Solictação de abertura de créditos 

adicionais a parti do cancelamento de 

dotação de despesas discricionária e/ou a 

parti de reserva de contigencia mediante 

disponibilidade orçamentária e financeira.

1.500.000,00

Ação da natureza (raios, enchentes, 

vendavais e terremotos)
1.850.000,00

Solicitação de abertura de créditos 

adicionais a partir do cancelamento de 

dotação de despesas discricionárias e/ou a 

partir da reserva contingente mediante 

disponibilidade Orçamentária e Financeira.

1.850.000,00

SUBTOTAL 3.350.000,00 SUBTOTAL 3.350.000,00

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de Arrecadação
Restituição de Tributos a Maior
Discrepância de Projeções:
Outros Riscos Fiscais
SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 0,00
TOTAL 3.350.000,00 TOTAL 3.350.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBMRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2022

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS



Unidade 

orçamentária

Natureza de 

receita

Fonte de 

recurso
2022 2023 2024 Metodologia de cálculo

15004 - - não há não há não há
Unidade 15004 não é 

unidade arrecadora. 

ESTIMATIVA DE RECEITA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBMRO



R$ 1,00 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens Móveis
    Alienação de Bens Imóveis
    Alienação de Bens Intangíveis
    Rendimentos de Aplicações Financeiras

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00
   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00
         Investimentos
         Inversões Financeiras
        Amortização da Dívida
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00
        Regime Geral de Previdência Social
        Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO
2020

(g) = ((Ia – IId) + 
IIIh)

2019
 (h) = ((Ib – IIe) 

+ IIIi)
2018

 (i) = (Ic – IIf)
VALOR (III) 0,00 0,00 0,00

2019
(e)

2018
(f)

Nota : A unidade orçamentária CBMRO não possui bens alienados no período acima descrito.         

ANO DE REFERÊNCIA 2022

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE  METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

RECEITAS REALIZADAS
2020
(a)

2019
(b)

2018
(c) 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBMRO

DESPESAS EXECUTADAS
2020            
(d)



AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

Aumento Permanente da Receita  
(-)  Transferências Constitucionais
(-)  Transferências ao FUNDEB
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I) 0,00
Redução Permanente de Despesa (II)
Margem Bruta  (III) = (I+II) 0,00
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
   Novas DOCC geradas por PPP 0,00

   Novas DOCC geradas por PPP
Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 0,00

NÃO HÁ

EVENTOS Valor Previsto para 2022

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBMRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  

ANO DE REFERÊNCIA 2022



AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00 

2022 2023 2024

NÃO HÁ NÃO HÁ NÃO HÁ NÃO HÁ NÃO HÁ NÃO HÁ NÃO HÁ

          -
NOTA: A Unidade Gestora 15004 - CBMRO, não é arrecadadora de nenhuma espécie de tributos, não sendo possível estimar qualquer tipo de renúncia de receita.

COMPENSAÇÃO

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBMRO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2022

TRIBUTO

TOTAL

MODALIDADE
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA


